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iro do NoÍe, 26 de agosto de 2025.

ASSUNTO: Realizar Audiência Pública para discussâo sobrc a implementação das
ciclofaixas no Municipio de Limoeiro do Norte

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

RUBEM SÉRGIO DE ARAÚJO, Vereador integrante da Bancada do PL, requer a

Vossa Excelência. nos termos regimentais, que seja realizada Audiência Pública, em data a
ser definida, com a seguinte temáticâ: "A implementação de ciclofaixas em Limoeiro do
Norte: mobilidade urbana, desenvolvimento econômico e impactos para o comércio
local", com a finalidade de debater alternativas, colher opiniões e construir soluções viáveis
para o fortalecimento da mobilidade sustentável no Município.

A referida audiência deverá ser amplamente divulgada, de forma a garantir a
participaçào popular, convidando-se para o debate representantes da Prefeitura Municipal. em
especial a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, da Superintendência
Municipal de Trânsito, a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), além de comerciantes
locais, ciclistas, entidades representativas da sociedade civil organizada e toda a
população interessada no t€ma.

O tema é de grande relevância, uma vez que a implementação de ciclofaixas tem se
mostrado umâ importante ferramenta de promoção da mobilidade urbana sustentável. da
segurança viári4 da qualidade de vida e também do estímulo à economia local. Contudo, a
medida precisa ser planejada de forma pârticipâtiva, levando em consideração os impactos
na dinâmica do comércio, no trânsito e no cotidiano da população.
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Dessa forma, entende-se que a audiência pública será um espaço democrático de
escuta e diálogo, essencial para a construção de políticas públicas que conciliem o direito à
mobilidade segura com o desenvolvimento econômico e social do Município de Limoeiro do
Norte.

Assim, em observância desta situação e da necessária resposta deste Poder
Legislativo, juntamente com o Poder Executivo e demais órgãos da municipalidade, se faz
necessária a realização da Audiência Pública supramencionada.

Na ceÍeza do atendimento da solicitação, e de sua vontade em apoiar também a

causa, apresento a V. Exa. Meu cordial respeito.

Atenciosamente,

Rubem e Araújo
Ve or PL
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